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complementar da diferença apurada, a título de "complemento provisório", até que

percentual de insalubridade diferente. (AC)

§ 5° O pagamento do "complemento provisório" de que trata o § 4° deste artigo

Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021. (AC)

§ 6ª Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, o servidor passará a perceber, se

complemento previsto no referido parágrafo, observados os parâmetros estabelecidos 
nesta Lei Complementar. (AC)"

Art. 7ª O artigo 5°, da Lei Complementar n° 579, de 16 de outubro de 2025, passa a 

"(...)

Art. 5° A servidora gestante ou lactante será afastada das atividades ou locais 
insalubres, devendo ser realocada em ambiente salubre, percebendo o respectivo 

(NR)

(...)."

Art. 8º

29 de dezembro de 2021, nos seguintes valores:

I -
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais: R$ 3.295,91 (três mil, duzentos e 

II -
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais: R$ 2.571,93 (dois mil, quinhentos e 
setenta e um reais e noventa e três centavos).

§ 1º As verbas de que tratam os incisos do caput deste artigo possuem natureza propter 

505, de 29 de dezembro de 2021. 

§ 2°
Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021.

§ 3°

§ 4°
descrita no inciso III do art. 26 da Lei Complementar n° 369, de 26 de dezembro de
2014." (AC)

Art. 9º Ficam revogados o inciso IV do art. 27 e o art. 37, ambos da Lei Complementar 
n° 200, de 18 de dezembro de 2009, e o inciso IV do art. 32 e o art. 40, ambos da Lei 
Complementar n° 542, de 03 de julho de 2024.

Art. 10.
a partir de 16 de outubro de 2025.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 581 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA DISPOSITIVOS DE LEIS QUE DISPÕEM SOBRE FUNDOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO APRIMORAMENTO DA GOVERNANÇA DA 
GESTÃO FISCAL E DAS CONTAS PÚBLICAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

“Art. 1º (...) 

(...) 

móvel ou imóvel, nas unidades da Prefeitura, contribuindo para a melhoria das 

aperfeiçoamento e desenvolvimento de pessoal. (AC)” 

Art. 2º
nº 4.369, de 16 de junho de 2003, que passa a vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º com a 

“Art. 3º (...) 

(...) 

III - Revogado. 

(...) 

V - Revogado. 

VI - Revogado. 

VII - Revogado. 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

Art. 3º

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 4º

“Art. 7º (...)

§ 2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

com sistemas informatizados, pagamento de convênio e congêneres, fornecedores e

Art. 5º

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 3.868, de 5 de julho de 1999 passa a vigorar acrescido do 

“Art. 2º (...) 

(...) 

recursos humanos nas áreas relacionadas aos objetivos do fundo. (AC) 

(...)” 

Art. 7º Acrescenta os §§ 1º, 2º, 3º e 4º ao art. 4º da Lei nº 3.868, de 5 de julho de 1999, 

“Art. 4º (...) 

(...) 

§ 2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

com sistemas informatizados, pagamento de convênio e congêneres, fornecedores e
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Art. 8º

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 9º
alterada pela Lei nº 4.769, de 15 de agosto de 2005. 

Art. 10.

“Art. 3º (...) 

(...) 

recursos humanos nas áreas relacionadas aos objetivos do fundo. (AC)

 (...)”

Art. 11.

 “Art. 3º (...)

 (...) 

§1º (...) 

§3º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §2º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

sistemas informatizados, pagamento de convênio e congêneres, fornecedores e

Art. 12.

“Art. 2º (...) 

(...) 

Art. 13. Fica acrescido o art. 19-A à Lei Complementar nº 021, de 22 de dezembro de 

da receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, 

Art. 14.

elementos de despesa: (NR) 

I - (...) 

(...)

(...) 

referente ao pagamento de atividade delegada, nos termos de convênio ou ajuste entre 

w) diárias, verbas relacionadas à periculosidade e produtividade da atividade de

trânsito. (AC)” 

Art. 15. Fica acrescido o art. 10-A à Lei nº 3.580, de 26 de julho de 1996, que passa a 

“Art. 10-A. Além do disposto no art. 10, a receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito, conforme previsto no caput do art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), poderá se dar em 

de setembro de 2021 ou de outra que vier substituí-la.” 

Art. 16.

“Art. 6º (...) 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

§ 2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

Art. 17.

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 18.

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 19. Fica acrescido o art. 20-A à Lei nº 2.646, de 28 de dezembro de 1988, que passa 

urbano, inclusive para: 
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desenvolvimento urbano.” (AC) 

Art. 20.
Complementar nº 321, de 20 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte 

“Art. 3º (...) 

(...)

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

§ 5º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no § 4º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

Art. 21.

“Art. 6º (...) 

(AC)

ambiente e controle urbano, em parceria com as demais Secretarias, inclusive voltado 

toda espécie, produzidos por qualquer meio, considerando sempre os locais, horários

(AC) 

efetivamente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, praticadas por pessoa

(AC) 

t) nas atividades referentes ao licenciamento ambiental, bem como custeio de

Art. 22.

“Art. 2º (...) 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

§ 2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

do fundo. (AC)

Art. 23. Fica acrescido o art. 4º-A à Lei Complementar nº 239, de 16 de junho de 2011, 

da receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, 

§ 1º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

do fundo. 

Art. 24.
Complementar nº 088, de 26 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350030003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



06Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 24 de Outubro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1231 - Suplementar

(AC) 

V - outras atividades correlatas. (AC) 

Art. 25.

 “Art. 2º (...)

(...) 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

Art. 26.

“Art. 1º (...) 

§ 1º O serviço previsto no caput deste artigo compreende: (AC) 

(AC) 

V - outras atividades correlatas. (AC) 

de projetos, dos equipamentos, das tecnologias, dos serviços e dos ativos destinados à 

municipal, incluindo os ativos necessários ao funcionamento de centros integrados 

Art. 27.

“Art. 19. (...)

(...) 

Adjunta de Defesa do Consumidor (PROCON) e do Conselho Municipal de Defesa do 

(...)” 

Art. 28.

“Art. 19 (...) 

(...) 

§ 1º (...) 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

informatizados, pagamento de convênio e congêneres, fornecedores e prestadores de

do Consumidor (PROCON). (AC) 

Art. 29. Fica acrescido o art. 23-A à Lei nº 5.018, de 5 de outubro de 2007, que passa a 

do saldo do fundo.” (AC) 

Art. 30. Fica revogado o § 3º do artigo 21 da Lei nº 5.018, de 5 de outubro de 2007. 

Art. 31.

 “Art. 11. (...) 

(...)

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

§2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

do fundo. (AC) 

Art. 32. Fica acrescido o art. 17-A à Lei Complementar nº 329, de 20 de dezembro de 

do saldo do fundo.” (AC) 

Art. 33.

“Art. 3º (...) 

(...) 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

§2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos
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Art. 34. Fica acrescido o art. 3º-B à Lei Complementar nº 363, de 26 de dezembro de 

do saldo do fundo.” (AC) 

Art. 35. Fica acrescido o art. 31-A à Lei nº 3.778, de 3 de novembro de 1998, que passa 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em 

§1º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

Art. 36. Fica acrescido o art. 31-B à Lei nº 3.778, de 3 de novembro de 1998, que passa 

do saldo do fundo.” (AC) 

Art. 37. Fica acrescido o art. 1º-A à Lei nº 6.416, de 23 de julho de 2019, que passa a 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em 

§1º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

Art. 38. Fica acrescido o art. 1º-B à Lei nº 6.416, de 23 de julho de 2019, que passa a 

do saldo do fundo.” (AC) 

Art. 39. Fica acrescido o art. 3º-A à Lei nº 6.344, de 4 de janeiro de 2019, que passa a 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em 

§1º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

Art. 40.

“Art. 4º (...) 

(...) 

Art. 41.

“Art. 7º (...) 

(...) 

(...)” 

Art. 42. Fica acrescido o art. 2º-B na Lei Complementar nº 090, de 26 de dezembro de 

Complementar Municipal nº 139, de 28 de março de 2006.

Art. 43. O art. 3º da Lei Complementar nº 090, de 26 de dezembro de 2002 passa a 

utilizará sua estrutura administrativa, tendo como suporte operacional o Sistema
Financeiro, Orçamentário e Contábil do Município. (NR) 

§ 2º Revogado. 

(...) 

Art. 44.

eventuais divergências. 

Parágrafo único.
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Art. 45.

remanejamentos ou transferências, na fonte 500 - Recurso Ordinário do Tesouro 

Art. 46.

Art. 47. Revogam-se: 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de Outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 582 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO DE CONTA ÚNICA DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CONTA ÚNICA DO TESOURO MUNICIPAL

Art. 1º Fica instituído o Sistema Financeiro de Conta Única, no âmbito do Poder 

no art. 56 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º O Sistema Financeiro de Conta Única será constituído de uma conta corrente,

referidos no caput deste artigo.

§ 2º

conforme disciplina o art. 8º da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de
2000.

§ 3º

I -

II -

III -

e

IV-

§ 4º

§ 5º
como objetivos:

I -

II -

III -

IV -

§ 6º

transferidos às respectivas fontes ou unidades orçamentárias, observando, ainda,

à respectiva unidade ou fonte: 

I -

II - de recursos necessários ao pagamento de despesas de pessoal ou contrapartida 
da própria unidade orçamentária, quando o respectivo pagamento for suportado pelo 

III -

IV -

§ 7º

Complementar.

§ 8º

respeitá-los.

§ 9º
efetivamente disponível às unidades orçamentárias aquela determinada na forma desta 

Art. 2º
entidades e do Tesouro Municipal far-se-á por via bancária, em estrita observância ao 

Art. 3º Fica o Tesouro Municipal autorizado a antecipar recursos provenientes de 

Parágrafo único.

Art. 4º

CAPÍTULO II

DOS SISTEMAS DE CONTROLE

Art. 5º 

Art. 6º O Sistema Financeiro de Conta Única de que trata esta Lei será composto pelos 
seguintes tipos de contas:

I -

II - Contas Contábeis.

§ 1º

§ 2º

CAPÍTULO III

DA MOVIMENTAÇÃO

Art. 7º

Art. 8

Parágrafo único.
criados por força de dispositivo constitucional.

Art. 9º 

Municipal como Recursos Ordinários do Tesouro, ainda que disposto de forma diversa 

§ 1º

I -

II -

III -

§ 2º

§ 3º
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